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DECRETO r~. 1.164. DE 01 DE SETE iBRO DE 2.010. 

Dispõe sobre a composição. estruturação .. competências. 
funcionamento e oomeacão dos membros do CO. -sELHO 

;JCIPAL de DESE. t'YOL VThff ITO L""RBA~ ~O DE 
Espírito anto do Tun·o e dá outras providências. 

JO.~O ADIRSO.- PACHECO. ?:efeito l\1unic:pa_ de Esp:r:to _anto do 
Turvo. Estado de Sàc Paulo. no us~ de suas atribuições legais e. com fundamento na Lei 
federal n°. 5.":-9"' . de ~5 de maio de 2. ~ 6 c c a lei federal n°. '1 .~5~. de 10 de julho de _.00[ 
( Estatuto da Cidade , e !:a Lei Orgànica deste _1unicípio. 

DECRETA: 

-~rtigo 1°. - Fica atualizado o Conselho 1unic!pa! de Dese~·.rolvime"to 
Urbano de Esp!rito ~ an:t df) Turvo. órgàc cn:egiadn de !la ..;.:eza de:it'e:-at:-. a e c :1-u~::· a, 
com a fi.1Jalidade de estudar e propor as diretrizes para a formulação e impleme~:açào da 
Política unicipal de Desenvolvimento Crbano de Espírito Santo do Turvo. bem como 
acompanhar e avaliar a sua execução. conforme dispõe o Estatuto da Cidade - lei Federal 
tt~.s:-. de 10 de julho de 2.001. 

_-\rtigo 2°. - O Conselho ~1unicipa~ de Desenvohrimen~o Urbano é 
responsá'. e por propor as diretrizes gerais para a formulação e implementação da Política 

1unicipal de Desenvolvimento Urbano. em consonância com as resoluções aprovadas pela 
Conferencia 1\iacional das Cidades . 

.. ~go 3°. - Ficam nomeados como membros do CO TSELHO 
UCIPAL DE DESEN 10L \TviENTO URBANO DE ESPÍRITO SA1 ITO DO TURVO. 

nos termos da Le; Federal n° 5.-90/_006: sob a presidência do primeiro nomeado. as 
segu:nte- pesscas:-

Representantes do Poder Público 

1- Repte. da Secretaria _ funicipal de OO""ras:- Edmeb;em-Funclta!---da 11va 
~uplente:- Christian \\'il!l ian- Ke.:er França 

-__ Repte. da Secretaria 1. Educação. Cult .. EsQPrtes e Iur.i.smt1. :-Adriana Elizabeth da Silva 
uplente:- Eiizangela Aparecida de 4elo antos 
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3- Repte. da Secretaria Municipal de Assistência Social:- Valneci Bertolino 
Suplente:- Ellen Francine de Oliveira Rosseto 

4- Repte. da Secretaria Municipal de Saúde:- Érica da Silva Melo Santos 
Suplente:- Agnevaldo Souza Santos 

5- Repte. da Secretaria Municipal do Meio Ambiente: Keila Priscila Venturelli de Souza - />Tt4.,::; 
Suplente:- Dorail Gomes-de *guiar rr C LIJ.) 

Representantes da Sociedade Civil 

1- Representante dos Comerciantes:- Margarete Araújo Guicho 
Suplente:- Maria Delourdes Bertolino r 

2- Repte. do Sindicato dos Produtores Rurais:- José Álvaro Zanata Junior 1 

Suplente:- Aflt6ftio--Satvador Consalter '" .. 
• 1' 

,.. tJII f I .. 1/1 

3- Repte. do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:- Aha Alice-6onçalves de Marques 
Suplente:- Jair Gabriel 

4- Representante de Associações de Bairros:- Estela da Silva Pereira 
Suplente:- Aparecida Zenaide Camargo de Oliveira 

5- Repte. da Polícia Militar ou Civil do EstSPaulo:- Sgto. Carlos Vicente dos Santos 
Suplente:- Augustinho Gonçalves das Neves 

Artigo 4°. - O funcionamento, competência, atribuições, funções, reuniões e 
demais disposições a serem observadas pelos membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano de Espírito Santo do Turvo, estão previstos na Lei Federal n°. 
5.790, de 25 de maio de 2.006, adaptados à realidade do Município de Esp. Sto. do Turvo. 

Artigo 5°. - O mandato dos Membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, nomeados no artigo 1°. deste decreto, será de 02 ( dois) anos. 
permitida a recondução, podendo a qualquer tempo, serem substituídos, temporária ou 
definitivamente. 

Artigo 6°. - O mandato dos membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano será exercido gratuitamente, sem qualquer remuneração e 
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considerado como prestação de serviços relevantes ao Município, devendo tomar posse no 
prazo máximo de dez dias, a contar desta data. 

Artigo 7°. - O Mandato dos membros do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, extingue-se ao término do mandato do Prefeito Municipal. 
independentemente do prazo previsto no artigo 3°. deste decreto. 

Artigo 8°. - O Conselho reunir-se-á, no mínimo, uma vez cada semestre e 
sempre que for convocado pelo Presidente do Conselho ou pelo Prefeito Municipal. 

Artigo 9°. - O Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 
terá além do voto comum, o voto de qualidade para desempate. 

Artigo 10- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado o 
Decreto 935/2009 e demais disposições em contrário. 

HLA. 

Registre-se e Publique-se. 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, O 1 de setembro de 2.01 O. 
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----- JOÃO ADIRSON PACHECO 
Prefeito Municipal 
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